
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO DPG Nº 006/2023

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO e TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

OBJETO:Estabelecer as condições indispensáveis de segurança e cidadania
para a instalação de seções eleitorais especiais em estabelecimentos penais em
que haja presos provisórios e em unidades de internação tratadas pelo Estatuto
da Criança e do Adolescente, a fim de que os eleitores presos provisoriamente e
adolescentes internados tenham assegurado o direito de voto ou de justificativa,
nos estabelecimentos indicados pelos conveniados, na forma prevista nos arts.
39 a 51 da Resolução TSE nº 23.611/2019.

NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO: 16.492.461-0/  18.868.029-1

FISCAL (DPEPR): Defensora Pública Andreza de Lima Menezes e a
servidora Giulia O. B. B. Benatti

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses da data de assinatura

DATA DA ASSINATURA: 15/03/2022.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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Assinatura Qualificada realizada por: Andre Ribeiro Giamberardino em 14/02/2023 15:06. Inserido ao protocolo 16.492.461-0 por: Bianca Tainara da Silva Freire em:
14/02/2023 14:18. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a7cacda254ea39dda0743bb3f62c5c10.
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Documento: 006Extratodotermo.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Andre Ribeiro Giamberardino em 14/02/2023 15:06.

Inserido ao protocolo 16.492.461-0 por: Bianca Tainara da Silva Freire em: 14/02/2023 14:18.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
a7cacda254ea39dda0743bb3f62c5c10.


